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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 12/2016				Data: 04 de fevereiro de 2016
Matéria: Mensagem nº 08/2016				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Lélia Müller				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 6/16

PROJETO DE LEI Nº 06/16 – Autoriza o Município de Três Passos a revogar a Lei 5.125, de 09 de setembro de 2015.  

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 15/02/2016.
Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 


Inicialmente, cabe referir que o Município detém a competência para a regulamentação do uso dos próprios bens conforme o que dispõe o art. 13, IV da Constituição do Estado, sendo que os institutos de direito administrativos a disposição da Administração, para uso de forma privativa dos bens públicos por particulares são a concessão, a permissão e autorização administrativa de uso. 
Em se tratando de concessão, a mesma tem natureza contratual e se destina as hipóteses em que o concessionário necessite de um longo lapso temporal para amortizar eventuais investimentos empregados no bem para lhe adequar ao melhor uso. Como regra, depende de autorização legislativa e licitação, podendo ser dispensada esta quando presentes motivos relevantes de interesse público. Formaliza-se por contrato.
Na Lei Orgânica do Município a matéria encontra-se claramente definida no artigo 16. Recomenda-se o emprego da concessão, porque haverá investimento de particular que necessita de segurança jurídica que o contrato oportuniza. Será imprescindível a autorização legislativa e regulamentação posterior, por decreto, para delimitar a espécie de publicidade permitida (ou vedada) e fixar o preço para a remuneração pelo uso do espaço público.  
Para a seleção dos interessados, o Município deverá realizar licitação na modalidade concorrência, tendo do tipo (julgamento) a melhor oferta, devendo ser fixado valor mínimo para a remuneração do uso. 
Logo, a regulação pretendida e de conveniência e oportunidade da Administração, e para tanto, a revogação da lei, devido aos fatos apontados pela UCCI (Unidade de Controle Interno), de ausência de especificações, e justificativa para que a nova proposta seja melhor trabalhada e pormenorizada, para o futuro exame do Poder Legislativo. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, vez que trata-se de conveniência e oportunidade a regulação pretendida.  

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que consoante orientação jurídica não há vícios de ordem formal ou material no mesmo. 

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

	Sala das Comissões, em 18 de fevereiro de 2016

______________________________________
    LÉLIA MÜLLER – RELATORA


Pelas Conclusões:

______________________________________
      CARLITO SOMMER – PRESIDENTE


______________________________________
    IDO RHODEN – VICE PRESIDENTE
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